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tv 1, CONSTDERÀÇOES rNrCrÀrS

prelinlinarmente ê dê bom alvitre o art. 37 inj.ciso XXI da Carta Mâgna têm como dispositivo
importante o quê dêfine diversos pâramêntros quê devêm sei re§peitados por todos. Diante a

LicitaÇâo dispensávet, as hipoteses estão prêvistas no art. 75 da Lei " 14. 133/21.Casos êm

quê na alise pratica, o procedimento dê licitaÇão têm a viabilidadê considernado smeple a
possibilidâde de competj-Çáo êntre interressados objetivando êconomicidade ê eficiência êm

favor do bem cornum aliado ao custo-beneficio desse procêdimênto.
No cadêrno procêssuaf dêmonstra a justificativa tecnicâ com as infomaÇoes gerais ê concfusão
finaf acerca da dêmanda devidâmentê autuada, solicitaÇão e ustificativa da contratÇão,
dêclaraÇâo dê dlsponibilidadê orcamentária, autorizaÇaô para realizaÇão do certamê, protocolo
e autuaÇáo do plocesso, êxposição de motivos, aprovaÇão dâ autoridadê superior, atos de
ratificação e adjudicaÇao.

3. CONCLUSÀO

Por fim, nos têrmos do art. 53, caput ê § 4", da Lei n" 74.133/2021
Opina pela aprovaÇão do procedimento com sêus respectivos ânêxos.
Este ê o parecer, s.m. j, restando à apreciaÇâo do Senhor Prefeito
sentido de que o Processo êm pareÇo atendê das formalidadês, salvo
favor da empresa: ldÀxl}íIrg COUERCIO LmÀ-

êsta Assessoria Juridica.
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Inferê-se de procedimento com o objêtivo de contratação de enprêsa para aquisição dê itens
para a composiÇáo de kits escolares para atendimênto das demandas da sêcretaria de educaÇão
deste municipio.
Nesse sêntido nos autos do procêsso â aquisiÇão êsta dêvidamente fundamentada nos docrmêntos
dê formalizaÇão de dêmândas conforme decrêto municipat n" 0015/2024. Esta âssêssoria juridica
com o fito dê êxarar parecer juridico â 1uz do art- 53 e do a].L. 72, III, da Lei 14-133/2A21.
Segue rê1ato, passo a Opinar-
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